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DECRETO N° 21.515, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma 
que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dipõe a Lei O  4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; como também a Lei Municipal n° 2.441, de 28 de 
dezembro de 2020, art. 74, §10;  e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de 
dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, 
conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Fica associado ao Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica , na Ação 24002401.1236100502.020 - Manutenção e 
Desenvolvimento das Ações Educacionais, na Fonte de Recurso 01 - 25% Educação. 

Art. 31  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 16 de novembro de 2021. 

Ana Si eila emos Andrade 
refeita Municipal 
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DECRETO N° 21.515, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 
2400- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 
PROJETO 

ELEMENTO
FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORÇAMEN 
TARIA

ATIVIDADE (R$) (R$) 

1236100501.092 4.4.90.51.00 - Obras e 
2401 01 2.500.000,00 

Instalações 

2401 1236100502.020
3.3.90.39.00 - Outros Serviços

01 2.500.000,00 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 2.500.000,00 2.500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 2.500.000,00 
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DECRETO NO3'21.515, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DIARIO___ 

FICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; como também a Lei 
Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §10; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da 
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

flá:
DE AÇO fiffi 

439. CAMINHONETE FIAT STRADA FIRE FLEX PLACA: 61201 
NZM-2949 CHASSI: 9BD27803MC7469706 ANO: 
2011/2012 RENAVAN: 419491309 COR: BRANCA— 
Prefixo D-12 

440. PATROL VOLVO G710 PREFIXO: (G-17) 117309 

441. AUTOMOVEL FIAT UNO MILLE WAY ECON PLACA: 75136 
OKX-1 083 CHASSI: 9BD15844AD6792586 ANO: 
2012/2013 RENAVAM: 504253115 COR: BRANCA 
PREFIXO: (M-08) 

442. CAMINHÃO IVECO TECTOR 170E22 PLACA: PJB-5464 106955 
CHASSI: 
93ZA1 RGH0E8926857 ANO: 2014/2014 RENAVAM: 
1021944316 COR: BRANCA PREFIXO: (P-76) 

443. CAMINHONETA VW KOMBI PLACA: JIF-8423 CHASSI: 50686 
9BWMF07X7BP002380 ANO: 2010/2011 RENAVAM: 
212415921 COR: BRANCA PREFIXO: (S-52) 

444. TRATOR DE PNEUS TL 60 E NEW HOLLAND 117313 
PREFIXO: (G-15) 

445. CADEIRA GIRATÓRIA 28586 

446. CADEIRA GIRATÓRIA 05303 

447. ARMÁRIO DE AÇO 28415 

448. COMPUTADOR BITWAY 1426 

449. BICICLETA 111361/25550 

450. BICICLETA 111362/28546 

451. BICICLETA 111364/28574 

452. BICICLETA 111366/25551 

453. MONITOR PHILIPS 57213 

454. MONITOR SANSUNG 32823 

455 . MONITOR LG 21124 

456. VENTILADOR VENTISOL 17002 

457. IMPRESSORA HP DESKJET 3845 21115 
458. CADEIRA DO ALUNO 80126 

459. CADEIRA DO ALUNO 67267 

460. CADEIRA DO ALUNO 67594 
461. IMPRESSORA BROTHER COLORIDA 67499 

dom prnvcba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira,  ICP Brasil 
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___DIAR!O___ 

- 
 
,FIcIAL 

VITORIA DA CONQUISTA 

Art. 2° Fica associado ao Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , na 
Ação 24002401.1236100502.020 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações Educacionais, na Fonte de Recurso 
01 —25% Educação. 

Art. 3° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 11, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 16 de novembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

TOTAL GERAL R$ 2.500.000,00 

DÉRECÈBIMENTO - NAI PERÍODO: DE 17/11/2021 A 
17/11/2021 

ÓRGÃO: 
2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO (R$) ELEMENTO FR ORÇAMEN ATIVIDADE (R$) TARIA 

1236100501.09 4.4.90.51.00 - 
2401 2 Obras e 01 2.500.000,00 

Instalações 

1236100502.02 33.90.39.00- 
O Outros 

2401 Serviços de 01 2.500.000,00 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 2.500.000,00 2.500.000,00 

PLACA NR AlT DT. INFR. CÓD. INFR. LOCAL INFR VL c/ VL APÓS 
DESCONTO VENCIMENTO 

AX19632 691535 08/11/2021 55414 AVENIDA R$ 156,18 R$ 195,23 
11:40:18 CRESCENCIO 

SILVEIRA 

GTP6658 691537 08/11/2021 55414 AVENIDA R$156,18 R$195,23 
11:43:18 CRESCENCIO 

SILVEIRA 

IQX1E37 692810 10/11/2021 76332 RUA ODILON R$ 234,78 R$ 293,47 
10:45:59 CORREIA 

JN05975 691536 08/11/2021 55414 AVENIDA R$156,18 R$195,23 
11:42:18 CRESCENCIO 

SILVEIRA 

J0G3410 692811 10/11/2021 60502 AVENIDA R$ 234,78 R$ 293,47 
17:28:04 OTAVIO 
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